
 

Circular nº 03/2023                          Setúbal, 02 de Novembro de 2022 

 
 

 

 

AOS CLUBES FILIADOS NA As.A.S. / ASSOCIAÇÕES REGIONAIS DE ATLETISMO 
 

 
 
 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS DE OUTRAS ASSOCIAÇÕES 

EM COMPETIÇÕES DA As.A.S. - ÉPOCA 2022/2023 

 
 
 

Os atletas filiados em Clubes de outras Associações Regionais de Atletismo, poderão 
participar nas competições organizadas pela As.A.S. de acordo as seguintes condições: 

 

1) Todos os atletas terão de pagar o dorsal no valor de 5,00 € por competição; 

2) O pagamento deverá ser feito por transferência bancária, para o Nib da As.A.S.: 

- CGD - 0035 0774 0005 8888 0303 2;  

- Deverão enviar comprovativo do pagamento para (asas@net.vodafone.pt); 

3) Para os atletas poderem participar extracompetição, impreterivelmente terão de 

enviar o comprovativo de pagamento para a As.A.S. até às 12:00 horas da 

5ª feira antes da competição pretendida.  

O pagamento e envio efetuado depois hora indicada anteriormente, implica a não 

participação do atleta, nessa competição. 

                  

Com os nossos cumprimentos. 
             
 

     Pel’A Direcção 
                    Da As.A.S. 


